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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 

Secretaria da Mesa Executiva 

Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 19ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 16ª LEGISLATURA  

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 9 HORAS. 

 

 

 

1.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador DOUGLAS RODRIGO GERVIACK. 

 
 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 18ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

EXTRAORDINÁRIA DO DIA 17/12/2025. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES.  

 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Redação Final, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto de 

Lei n.º 092/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a estimativa das receitas 

e a fixação das despesas para o Orçamento Geral do Município de Medianeira, Estado do 

Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2026, e dá outras providências.- (Quórum para 

aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: único 

turno). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 2. Projeto de Lei n.º 115/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o 

rateio das sobras de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, em benefício dos Servidores 

2. EXPEDIENTE

3. ORDEM DO DIA

1. ABERTURA
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Públicos Municipais em efetivo exercício no Magistério da Educação Básica, e dá outras 

providências.- (Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: dois turnos). 

ITEM 3. Projeto de Lei n.º 131/2025, de autoria do Executivo Municipal, que prorroga o Plano 

Municipal de Educação regulamentado pela Lei n.º 471, de 22 de junho de 2015.- (Quórum 

para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: 

dois turnos). 

ITEM 4. Projeto de Lei n.º 134/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 

concessão do serviço público de transporte coletivo urbano no Município de Medianeira, 

Estado do Paraná, e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 

(Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: dois turnos). 

 

4.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 Câmara Municipal de Medianeira-PR, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

Marcos Berta 

Presidente  

 

Adriano Both 

1º Secretário 

4. ENCERRAMENTO


